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DENOMINA LOGRADOURO PUBLICO

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Ait. 1° Fica denominado como Rua "JOÃO ANTONIO MOZER", que se inicia na
Rua Pedro Sartório Sòbrinlio, sendo seu término sem saída no Bairro Coronel Borges, conforme o
mapa anexo.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29 de Maio de 2017

EDISON VALENTIM FASSAREL:

VEREADOR - Partido Verde

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito Santo
PABX; (28) 3528-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Diversas ruas de bairros do município de Cachoeiro de Itapemirim ainda não possuem
nomenclatura oficial, isto porque, devido à expansão natural da cidade, não raro, novas ruas precisam
ser "construídas" para atender a população local. Assim, abertas as novas para que não sofram
prejuízos de identificação, usualmente, são classificadas como "ruas projetadas", acrescentando-se ao
prévio nome, para cada nova rua de um mesmo bairro, a contagem em algarismos romanos (1,11,111 e
assim por diante).

Apresentamos este Projeto de Lei denominando a Rua "JOÃO ANTONIO MOZER" para
homenagiar o Sr João por ser um homem trabalhador. Morou no inetrior, onde casou-se com a Sra.
Joana e teve nove filhos. Criou seus filhos com seu trabalho na agricultura.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29 de maio de 2017

EDISON VALENTIM FASSA;

VEREADOR - Partido V

LA

de

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

Certidão de Óbito
NOME:

JOÃO ANTONIO MOZER
MATRÍCULA:

0218990155 1992 4 00001 224 0000238 10

ESTADO CIVIL E IDADE

imasculinoí jcor: Branca
NATURAüDAOe

I natural deste Estado-ES

Icasado - 62ano(s)

iNão
FiLIAÇAQ

iANTONIO IVlOZER e JOSEFINA COLE.
DATA E HORA 00 FALECIMENTO

iaos dois (02) dias do mês de junho (06) do ano de um mil e novecentos e'
jnoventa e dois (1992) - à(s) ignorado hora(s) I
LOCAL DE FALECIMENTO

MES ANODIA

199202 06

DOCUMENTO DE IPeNTlFICAÇAO

no Hospital Padre Olivio, em Boa Esperança, neste Distrito de Jaciguá - Município de Vargem Alta - ES
CAUSA DA MORTE

'PARADA CÁRDIORRESPIRATÓRIA ■ INSUFICIÊNCIA CARDÍACA - CIRROSE HEPÁTICA
LOCAL DO SEPULTAMENTO ]

I no Cemitério de Belem, neste Disrrito de Jaciguá.
DECLARANTE """■ - - . ^ . - - ~ "

>^■1

João Wloacir Mozer, brasileir», casado, Lavrdor, residente neste Distrito
NOME DO MEDICO E CRM" " ^ /

Dr. Álvaro Cornéiio Wl. de Oliveira
OBSERVAÇÕES IAVERBACOES

Data do Registro: aos dois -^(02) dias do mês de junho (06) do ano de um mil e novecentos e noventa e i
dois (1992). O falecido era casado com Joana Mengali Mozer. deixou 9 filhos. O falecido era eleitor J

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO
DE JACIGUÁ

Praça Pe Olivio. s/n - Centro - Jaciguá - Vargem Alta - ES
Tel. (28) 3525-1183

e-mail: cartoriodejacigua@hotmail.com

Poder Judiciário do Estado do Espirito Santo
Seio Digital de Fiscalização

021899.FBK1502.01350
i

' Emolumentos: RS 20,68 Taxas: R$ 5,16 Total: R$ 25.84

Consulte autenticidade em vwvw.tjes.jus.br
CRISTOV.AO

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.

Vargem Alta-=ÊS, 17 de^ãfiíérnbTOBe-ápl5.

i  O z
Cnstovão Agrizzi ;

,  Oficiai doJ^egistro Ciyíi

CAUTÔRie §i TOS E 86ÔÍ8TÍ0 CIVIL
BtSTRireDEJÂCISÜÁ

Mwlcíplo • Cwatfca rfe Vargem Alta ■ ES

Praça h, Olma, m' ■ T»<.; (28)3525-1183 j
cartoriodejscigua@hotRtail.eem|

iiimJ
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À SEMDURB

Para manifestação

A Gerência de Cadastro Imobiliário, no uso de suas atribuições legais, com
base no^disposto no Art. 3°, §"'1° da Lei Municipal 5445/2003, certifica
que até a presente data não há no município de Cachoeiro de Itapemirim,
logradouro público cuja denominação seja "JOÃO ANTONIO MOZER.
Certifica ainda que de acordo com a legislação em vigor que trata da
matéria^ o logradouro em questão inicia-se na Rua PEDRO SARTORIO
SOBRINHO ( Lei Municipal 3585/1991) sendo seu término sem saída.

É o que consta

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de setembro de 2015

LUCIANA DULC^"G^ll3ER SARTÓRIO
Gerente de 5^_^stro Imobiliário

.f' SEMFA
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CRISTINA ALACRINO MACHAI
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI N°

APROVADO
UNANIMIDADE

"IabstençAo_X_
Sessão f 0^

Presidente

flyO
WoTocolíO GPFõii:: á?
jWMft!P:i?rPRGP R i O:

MiMM.

DENOMINA LOGRADOURO PUBLICO

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° Fica denominado como Rua "JOÃO ANTONIO MOZER", que se inicia na
Rua Pedro Sartório Sobrinlio, sendo seu término sem saída no BaiiTO Coronel Borges, conforme o
mapa anexo.

Ait. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
contrarias.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29 de Maio de 2017

EDISON VALENTIM FASSARELL

VEREADOR - Partido Verde

"feWz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br 1



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Diversas ruas de bairros do município de Cachoeiro de Itapemirim ainda não possuem
nomenclatura oficial, isto porque, devido à expansão natural da cidade, não raro, novas ruas precisam
ser "construídas" para atender a população local. Assim, abertas as novas para que não sofram
prejuízos de identificação, usualmente, são classificadas como "ruas projetadas", acrescentando-se ao
prévio nome, para cada nova rua de um mesmo bairro, a contagem em algarismos romanos (I, II, III e
assim por diante).

Apresentamos este Projeto de Lei denominando a Rua "JOÃO ANTONIO MOZER" para
homenagiar o Sr João por ser um homem trabalhador. Morou no inetrior, onde casou-se com a Sra.
Joana e teve nove filhos. Criou seus filhos com seu trabalho na agricultura.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29 de maio de 2017

EDISON VALENTIM FAS^RELLA
VEREADOR - Partiddv erde

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

Certidão de Óbito
NOME:

JOÃO ANTONIO MOZER
MATRÍCULA:

0218990155 1992 4 00001 224 0000238 10

ESTACO CIVIL E IDADE

{masculino I cor; Branca
NATURAUDADE

{casado - 62ano(s)

natural deste Estado-ES

„  {Não
FILIAÇÃO

ANTONIO MOZER e JOSEFINA COLE.
DATA E HORA DO FALECIMENTO

iaos dois (02) dias do mês de junho (06) do ano de um mil e novecentos e {
noventa e dois (1992) - à(s) ignorado hora(s)
LOCAL DE FALECIMENTO

jno Hospital Padre Olivio, em Boa Esperança, neste Distrito de Jaciguá - Município de Vargem Alta - ES
CAUSA DA MORTE

'  .Tt.

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

MES ANODIA

02 06 1992

{PARADA CARDIORRESPIRATORIA - INSUFICIÊNCIA CARDÍACA - CIRROSE HEPATICA
LOCAL DO SEPULTAMENTO

; no Cemitério de Belem, neste Disrrito de Jaciguá.
DECURANTE

.4

João Moacir Mozer, brasileiro, casado, Lavrdor, residente neste Distrito
NOME DO MEDICO ECRM

|Dr. Álvaro Cornéiio M. de Oliveira
OBSERVAÇÕES / AVERBACOES

Data do Registro; aos dois ̂ (02) dias do mês de junho (06) do ano de um mii e novecentos e noventa e i
dois (1992). O falecido era casado com Joana Mengali Mozer. deixou 9 filhos. O falecido era eleitor '

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO
DE JACIGUÁ

Praça Pe Olivio. s/n - Centro - Jaciguá - Vargem Alta - ES
Tel, (28) 3525-1163

e-mail: cartonodejacigua@tiotmail.com

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.

Vargem Alta=ÊS, 17 dçJ&eJembro~9fe-2p15.

Poder Judiciário do Estado do Espirito Santo
Selo Digital de Fiscalização
021899.FBK1502.01350

i Emolumentos: RS 20.68 Taxas: R$ 5.16 Total: R$ 25.84

Crisibvão Agrizzi ;
,  Oficial d^Registro Ciyfl

^•1

Consulte autenticidade em www.tjes.jus.br

CRISTOV.AO

cÂRraRiôiiííôTÂSiftgfiísmeiviL
eiSTSITO DÊJÂCISUÁ

Wiaicíplô f Coatfca 4e Vargem Alta - ES

—

Praçs h. Oíme, s/n' n TK.t (28)3525-1183
cartorioGtejacigiua@hotRfaii.eem

/  /'
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À SEMDURB

Para manifestação

A Gerência de Cadastro Imobiliário, no uso de suas atribuições legais, com
base no'disposto no Art. 3°, §" 1° da Lei Municipal 5445/2003, certifica
pue até a presente data não há no município de Cachoeiro de Itapemlrim,
logradouro público cuja denominação seja "JOÃO ANTONIO MOZER.
Certifica ainda que de acordo com a legislação em vigor que trata da
matéria^ o logradouro em questão inicia-se na Rua PEDRO SARTORIO
SOBRINHO ( Lei Municipal 3585/1991) sendo seu término sem saída.

É o que consta

Cachoeiro de ItapemirIm-ES, 24 de setembro de 2015

A

LUCIANA DULC^ GQaiGER SARTORIO
Gerente de Ci.^_^stro Imobiliário

SEMFA
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemiiim - ES, 23 de setembro de 2015.

Ofício 69/2015

Assunto: Solicitação de informações

Ao

Cadastro Imobiliário - Departamento da Secretaria Municipal da Fazenda,

Prezado (a),

O Vereador DAVID ALBERTO LÓSS, eleito pela legenda do PDT, no uso de suas atribuições
legislativas, iniciou trabalho no sentido de definir novos nomes para os logradouros dos bairros deste
Município que possuem, nesta data, nomenclatura provisória.

Ocorre que o § 1° do artigo 3° da Lei 5.445/2003 estabelece que será preciso proceder à consulta
ao Cadastro Imobiliário Municipal a fim de certificar-se que o nome apresentado não é denominador de
nenhum outro logradouro e/ou bairro, além de especificar localização exatata da via que se pretende
denominar, inclusive certificando-se de sua existência.

Assim, tendo em vista o acima exposto, solicitamos que seja rpali/.aHa a pesquisa a que se
refere o dispositivo legal e ainda, que expeca-se declaracão/ofício. atestando o cumprimento da
pesquisa. Tal documento se prestará a instruir projeto de lei que tramitará na Câmara Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim.

Para que se proceda à pesquisa, indicamos os seguintes dados;

Nomenclatura provisória
(Bairro)

NOVO nome proposto Localização

Rua Projetada
(Bairro Coronel Borges)

"João Antonio Mozer" Inicia-se na Rua Pedro Sartório

Sobrinho, sendo seu término
sem saída.

Por oportuno, renovamos votos de elevada estima

Cordialmente,

/

Assessoría de gabitjéíe parlamentar
David Alberto Lóss — Vereador PDT

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - ES
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
i

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 064/2017

INICIATIVA: Vereador Edison Valentim Fassarella

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O projeto sob análise, de autoria do vereador Edison Valentim Fassarella, "denomina logradouro
público e dá outras providências".

2. O objetivo da presente propositura é denominar "Rua João Antonio Mozer", que inicia-se na Rua
Pedro Sartório Sobrinho, sendo seu término sem saída, no Bairro Coronel Borges.

3. Sob o aspecto formal, o projeto em questão encontra-se adequado às hipóteses de competência
constitucional do Poder Legislativo Municipal para iniciativa da matéria, conforme preceitua o art.
30 da Carta Magna, transcrito abaixo;

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Dessa forma, a matéria abriga-se nas competências legislativas municipais, não havendo óbice à sua
propositura.

4. Sob o aspecto material, a proposta atende aos requisitos constantes na Lei Municipal n° 5.445, de 02
de julho de 2003, que "regulamenta a organização do município em bairros e dá outras
providências". Em especial, os arts. 3° e 4°, III determinam o seguinte:

Art. 3° - Na definição dos novos nomes para os logradouros e bairros
do Município, serão observados os seguintes requisitos:
I - nome de brasileiros já falecidos e pessoas acima de 65 anos que se
destacaram:

a) em virtude de relevantes serviços prestados ao Município, Estado
ou País;
b) por sua cultura e projeção em qualquer ramo do saber;
c) pela prática de atos heroicos e edificantes.
II - nomes de fácil pronúncia tirados da história, geografia, flora,
fauna e folclore brasileiro;
III - nome de fácil pronúncia extraídos da Bíblia Sagrada , datas e
santos do calendário religioso;
(...)
§ 1° Antes de definir o nome a ser proposto para o novo logradouro
e/ou bairro, deverá ser feita uma consulta prévia ao Cada|\ro

'Teíiz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito\
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 ]



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
'ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Imobiliário, departamento da Secretaria Municipal da Fazçnda, no
intuito de certificar-se de que o nome apresentado não é denominador
de nenhum outro logradouro e/ou bairro.

Art. 4° As Leis Municipais que tratam da denominação dos bairros e
logradouros públicos deverão conter, no mínimo, as seguintes
informações:
III - instruções expedidas pelo órgão competente da municipalidade
sobre a regularização do logradouro a ser denominado e do bairro
onde ele se situa, bem como a descrição da sua localização em relação
ao entomo, indicando para cada caso, as vias adjacentes simadas nas
extremidades.

(grifos nossos)

Dessa forma, o projeto não possui vícios que impeçam sua tramitação.

5. Assim, é nosso parecer pelo encaminhamento da matéria à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação para providências cabíveis..

É o parecer, s.m.j.

Cachoeiro^ Itapemirim-
'

0/

PEDRO HE

15 de agosto de 2017.

VASSALO REIS

Procurador Legislativo
OAB/ES 15.389

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor''

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622- FAX: (28) 3521-5753 :



M.

"itJS»

ujíSj

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE imPE
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DATA: _íJ_klÍÍÍúrfL

À PRESIDÊNCIADA COMISSÃO DE CONSTTUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR; HIGNER MANSUR

OF/PLG N°. —

Seiíhor Vereador,

Em cumprimento
Interno, encontra-se na

P. DEC. LEG. N°. PRAZO VENC. PRCirfc;él
E. N°.W^^FQ=APLN°.P. LEI N

5T W

lòm

2km

lÀlVÍ

RECURSO N". EMENDAS A LOMN°. j PAR. TRIB. DE CONTAS N° PRAZO VE^'

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
@ Observação:

V .* \ f

- ttütâmqs que o não cumprimento dos prazos regimentais I
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR_A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO-i
REGIMETO INTERNO; "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PAl^CER SOe.=
SwA NO P^O REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA GAMARA POi
DeSaR RELATOR AD HOC PARÁ PROFERI-LO DENTRO DE TRES DIAS'

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centre - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim' - Esp;
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eOíiISSÃO DE CQMSTfTUgCÃQ. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei n°. 064/2017

INICIATIVA: Vereador idisson Valentim Fgseareta

RELATOR: Vereador Alexandre Valdo Maitan

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que "Denomina Logradouro Público e dá outras providências".

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, conforme parecer da Procuradoria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO lyiEflfiBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO:

A Comissão resolve, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

oZS'

Sala das Comissões, 30 de Agosto de 2017,

HIGNER MAhíSÜ^ - Presi,
Renata Sabra Balão Fiórso Nascimi ente

ALEXANDRE VALDO WIÂITÂN - Relator
AIlan Albert Lourenço Pereira - Suplente

en

nto

a

PAULO SÉRGIO D^AUí^EIDA - Membro
Ely Escarpinl - Suplente

"Felis a nação cujo Deus é o Senhor"
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍ^vl

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 6 M
O

OF/PLG N9. QGJ DATA: ÜQI.O^i I /1-

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
VEREADOR: BRÁS ZAGOTTO

Senhor Vereador,

Enn cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso Xil e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimenic
interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) matéria(s):

P. LEI N2. VETO A PL Ne. P. RESOL Ne. P. DEC. LEG. Ne. PRAZO VENC. PROJ.

3^1 1 -20l>

GÒ í

G  / ÂP í ̂

RECURSO Ne. EMENDAS A LOM N2. PAR. TRIB. DE CONTAS Ne. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente ];rvíò

® Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) m
® Observação:

cionada(s).

© ALERTAMOS QUE O NAO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM ,

PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 42 DO ARTIGO 44 DO REGIMENTO INTERNU
"SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, L
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO Dí
TRÊS DIAS".

"feWz a noção cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
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^ CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
_  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Parecer ao Projeto de Lei n^. 064/2017

INICIATIVA: Projeto de Lei 064/2017 - Iniciativa Vereador Edison Valentim Fassarella

RELATOR: Vereador Alexon Soares Cipriano

RELATÓRiO

Trata-se do Parecer sobre o Projeto de Lei 64/2017, que denomina logradouro Público no
Município de Cachoeiro de Itapemirim, como Rua "João Antonio Mozer", que inicia - se na Rua
Pedro Sartório Sobrinho, sendo seu término sem saída, no Bairro Coronel Borges.

VOTO DO RELATOR:

voto encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator.

DECISÃO:

A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 11 de Setembro de 2017.

BRÁZ ZAGOTTO - Presidente
Alexandre Andreza Macedo- Suplente

ALEXON SOARES CIPRIANO - Relator

Paulo Sérgip de /^eida - Suplente

SEBASTIÃO GOMES - Membro

Renata Sabra Baião Fiório Nascimento - Suplente

"Fe//z o nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim
Espírito Santo

RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CAMARA ̂UNSCiPAL DE CÂCHOESRO DE iTAPEMi

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

fiOME SIM NÃO ABS AUS 1

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO X
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES ?
ALEXANDRE VALDO MAÍTAN X
ALEXON SOARES CIPRIANO X

•

ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA V

BRÁSZAGOTTO X \
DÁRIO SILVEIRA FILHO V
DELANDi PEREIRA MACEDO \
DIOGO PEREIRA LUBE X
EDISON VALENTIM FASSARELLÂ X
ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA X
ELY ESCARPIN! X
HÍGNERMANSUR X
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X
RENATA S. B. FiÓRIO NASCIMENTO X
RODRIGO SAND! X
SEBASTIÃO GOMES x
SÍLVIO COELHO NETO V
WALLÂCE MARVILA FERNANDES X
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PROJETO N5

REQUERIMENTO Ne

DATA: /_ /_

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSS/

l  . . . -i
POR i. <J-V-yjvü^

SALA DAS SESS'

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES

PRESIDENTE

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PÂBX: (28) 3526-5B22 - FAX: (28) 3521-5753
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CÂMARA MUNICIPAL DE CÀCHOEIRO DE ITAPEMlRtW

ESTADO DO espírito SANTO

OSS:

33, U ,3L

NOME SIM NÃO ABS AUS 1
ALEXANDRE ANDREZA MACEDO V
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES p

o !
ALEXANDRE VALDO MÂÍTAN 1
ALEXON SOARES CIPRIANO >( 1
ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA X
BRÁS ZA60TT0

X
DÁRiO SILVEIRA FILHO X
DELANDi PEREIRA MACEDO X 1
DiOGO PEREIRA LUBE X 1
EDISON VALENTÍM FASSARELLA X I
ÉLiO CARLOS SILVA DE MIRANDA X
ELY ESCARPlNi X
HIGNER MANSUR )< 1
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X 1
RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO X 1
RODRIGO SANDI X 1
SEBASTIÃO GOMES X 1
SÍLVIO COELHO NETO \
WALLÂCE MARViLA FERNANDES X

PROJETO NE

REQUERIMENTO N2_

DATA: /

RESULTADO DA VOTAÇ.'- '

APROVADO EM o^'" DISCL b

POR jj.Ay.L C C
SALA DAS SESSDÈS—^

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA

REQUERIMENTO DO E:

SALA DAS SESSÕES /

PRESIDENTE

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor''

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito
Santo

PÃBX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 '
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